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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE:___________________COMARCA DE ______________ [ ]GESTORA [ ]DESATIVADA, AGREGADA A CMC DE____________________________________ 
Nº OFÍCIO _____________________ DATA___/___/___
Senhora Diretora, 
Solicitamos de V.Sª CONCESSÃO DE VERBA DE ADIANTAMENTO no valor de R$ ____ (valor por extenso), cujo responsável é o(a) servidor(a)_____________________________________, cadastro nº__________, cargo _______________, RG nº_____________SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº _________________, Tel Unidade _______, tel celular ________, residente e domiciliado na ___________________________________________, bairro _________________ CEP ____________ na cidade _____________________________________. 
O valor deverá ser creditado no CARTÃO nº_______________________.
Vale ressaltar que o referido adiantamento se destinará a cobrir despesas na: (escolher apenas uma opção)
[ ]ALÍNEA “A” - Despesas Miúdas, entendidas como de qualquer natureza, e que se situem dentro dos limites fixados dentro do Decreto Governamental e Decreto Judiciário nº 749/2018.. 
[ ] ALÍNEA “E” - Despesas com Viagem (deslocamento) na data de _________ do mês ____________ 
ano______, com a finalidade de ___________________________para a(s) cidade(s) de ____________________. 
[ ] ALÍNEA “E” - Despesas efetuadas Distante da Estação Pagadora. Pequenos      reparos em bens móveis 
e imóveis utilizados pelo poder Judiciário. 
[ ] ALÍNEA “G” - Refeição e Alimentação
[ ] ALÍNEA “G” - Refeição e Alimentação de Júri por Sessão. Data do júri ______ /______ /______. 
Quantidade de sessões ______________. As solicitações excepcionais referentes à alínea “G”, destinadas a refeição e alimentação do júri, serão apreciadas mediante justificativa do magistrado. 
Informo, por fim, que o(a) servidor(a) não se encontra em alcance, ou seja, com prestação de contas impugnada, não tem processo de comprovação em diligência, não é responsável por dois adiantamentos a comprovar, não está respondendo a processo administrativo disciplinar, nem em gozo de férias, licença prêmio ou afastado de suas atividades por licença médica, licença maternidade ou qualquer outro tipo de afastamento. 
JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO: __________________________________________________________.
Estamos cientes de que o prazo para aplicação é de 90 dias após o depósito na conta de adiantamento, e que o prazo para comprovação é de 10 dias após o término do prazo de aplicação.
Nome e Assinatura do Juiz da Comarca ou Superior Hierárquico do Responsável. 
Nome e Assinatura do Servidor(a) responsável. 
Ao Ilmº Sr. 
Diretor de Finanças do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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